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Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No 741, DE 14 DE JULHO DE 2016

Altera a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de
Financiamento ao estudante do Ensino Superior.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o A Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passa vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 6o A remuneração de que trata o § 3o do art. 2o desta Lei será custeada pelas instituições de
ensino e corresponderá à remuneração mensal de dois por cento sobre o valor dos encargos
educacionais liberados, a qual, após recolhida, será repassada diretamente aos agentes financeiros,
nos termos de regulamentação específica." (NR)

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
José Mendonça Bezerra Filho

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA No- 740, DE 13 DE JULHO DE 2016
(Publicada no DOU de 14 de julho de 2016 - Seção 1)

- No Anexo I, página 4, 1ª coluna, onde se lê:

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região - Mato
G ro s s o
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 852.106
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 852.106
02 122 0571 4256 6521 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Mato Grosso (Crédito Extraordi-
nário)

852.106

F 3 2 90 0 181 136.106
F 3 2 90 0 350 576.000
F 3 2 90 0 381 140.000

TOTAL - FISCAL 852.106
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 852.106

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Mato
Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.227.213
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.227.213
02 122 0571 4256 6522 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Mato Grosso do Sul (Crédito Ex-
traordinário)

1.227.213

F 3 2 90 0 150 235.713
F 3 2 90 0 181 364.500
F 3 2 90 0 350 221.000
F 3 2 90 0 381 406.000

TOTAL - FISCAL 1.227.213
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.227.213

Leia-se:

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15124 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região - Mato
G ro s s o
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 852.106
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 852.106
02 122 0571 4256 6521 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Mato Grosso (Crédito Extraordi-
nário)

852.106

F 3 2 90 0 181 136.106
F 3 2 90 0 350 576.000
F 3 2 90 0 381 140.000

TOTAL - FISCAL 852.106
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 852.106

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato
Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.227.213
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.227.213
02 122 0571 4256 6522 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Mato Grosso do Sul (Crédito Ex-
traordinário)

1.227.213

F 3 2 90 0 150 235.713
F 3 2 90 0 181 364.500
F 3 2 90 0 350 221.000
F 3 2 90 0 381 406.000

TOTAL - FISCAL 1.227.213
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.227.213

- No Anexo II, página 5, 2ª coluna, onde se lê:

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Mato
Grosso do Sul
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0999 Reserva de Contingência 600.213
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 600.213
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva

de Contingência - Recursos provenientes de re-
ceitas próprias e vinculadas

600.213

F 9 0 99 0 150 235.713
F 9 0 99 0 181 364.500

TOTAL - FISCAL 600.213
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.213

Leia-se:

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato
Grosso do Sul
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0999 Reserva de Contingência 600.213
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 600.213
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva

de Contingência - Recursos provenientes de re-
ceitas próprias e vinculadas

600.213

F 9 0 99 0 150 235.713
F 9 0 99 0 181 364.500

TOTAL - FISCAL 600.213
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.213

____________
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1

Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No 741, DE 14 DE JULHO DE 2016

Altera a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de
Financiamento ao estudante do Ensino Superior.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o A Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passa vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 6o A remuneração de que trata o § 3o do art. 2o desta Lei será custeada pelas instituições de
ensino e corresponderá à remuneração mensal de dois por cento sobre o valor dos encargos
educacionais liberados, a qual, após recolhida, será repassada diretamente aos agentes financeiros,
nos termos de regulamentação específica." (NR)

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
José Mendonça Bezerra Filho

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA No- 740, DE 13 DE JULHO DE 2016
(Publicada no DOU de 14 de julho de 2016 - Seção 1)

- No Anexo I, página 4, 1ª coluna, onde se lê:

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região - Mato
G ro s s o
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 852.106
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 852.106
02 122 0571 4256 6521 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Mato Grosso (Crédito Extraordi-
nário)

852.106

F 3 2 90 0 181 136.106
F 3 2 90 0 350 576.000
F 3 2 90 0 381 140.000

TOTAL - FISCAL 852.106
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 852.106

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Mato
Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.227.213
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.227.213
02 122 0571 4256 6522 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Mato Grosso do Sul (Crédito Ex-
traordinário)

1.227.213

F 3 2 90 0 150 235.713
F 3 2 90 0 181 364.500
F 3 2 90 0 350 221.000
F 3 2 90 0 381 406.000

TOTAL - FISCAL 1.227.213
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.227.213

Leia-se:

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15124 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região - Mato
G ro s s o
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 852.106
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 852.106
02 122 0571 4256 6521 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Mato Grosso (Crédito Extraordi-
nário)

852.106

F 3 2 90 0 181 136.106
F 3 2 90 0 350 576.000
F 3 2 90 0 381 140.000

TOTAL - FISCAL 852.106
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 852.106

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato
Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.227.213
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.227.213
02 122 0571 4256 6522 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho -

No Estado de Mato Grosso do Sul (Crédito Ex-
traordinário)

1.227.213

F 3 2 90 0 150 235.713
F 3 2 90 0 181 364.500
F 3 2 90 0 350 221.000
F 3 2 90 0 381 406.000

TOTAL - FISCAL 1.227.213
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.227.213

- No Anexo II, página 5, 2ª coluna, onde se lê:

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Mato
Grosso do Sul
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0999 Reserva de Contingência 600.213
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 600.213
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva

de Contingência - Recursos provenientes de re-
ceitas próprias e vinculadas

600.213

F 9 0 99 0 150 235.713
F 9 0 99 0 181 364.500

TOTAL - FISCAL 600.213
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.213

Leia-se:

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato
Grosso do Sul
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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0999 Reserva de Contingência 600.213
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 600.213
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva

de Contingência - Recursos provenientes de re-
ceitas próprias e vinculadas

600.213

F 9 0 99 0 150 235.713
F 9 0 99 0 181 364.500

TOTAL - FISCAL 600.213
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.213
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